
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 1.023, DE 2 DE DEZEMBRO 2015.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo 

em vista a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal na 10ª Sessão Ordinária, 

realizada em 1º de dezembro de 2015 (processo CSMPF nº 1.00.001.000222/2015-51), resolve:

Autorizar,  em  caráter  excepcional,  o  Procurador  da  República  RAMIRO 

ROCKENBACH  DA SILVA MATOS  TEIXEIRA DE  ALMEIDA,  lotado  na  Procuradoria  da 

República em Aracaju/SE, oficiar perante o Juízo Estadual na 1ª Vara Cível de São Cristóvão/SE, no 

processo nº 201583000962 e eventuais correlatos.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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